
LEI N°  176412022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal de 

Buritis, Estado de Rondônia, a conceder ajuda 

de custo mensal aos médicos bolsistas 

participantes do Pro/eto Médicos pelo Brasil 

(PIvIpB) e altera o PPA e a LDO', 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1 11  O Poder Executivo fica autorizado, nos termos desta Lei, a ajuda de custo 

aos médicos que participam do Programa Médicos pelo Brasil (PMpB), instituído pela Lei 

Federal a2  13.958, de 18 de dezembro de 2019, designados para atuar no território municipal e 

Portaria n2  3.353, de 02 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. Os médicos farão s ao beneficio, desde que efetivamente 

compram seus deveres e compromissos assu 	junto ao municí 	Ministério de 

Art. 2 A ajuda de custo constituilá no valor de: 

- R$ 2.000,00 (dois mil 

Parágrafo único. O montanteestinado será pago com recurso pró rio como ajuda 

de custo mensal ao médico bolsista lota db  no município. 

Art. 39  O beneficio previstoesta Lei poderá ser con 	o elo prazo de 24 (vinte 

e quatro meses) em que o médico pá cipante do Progr 	Mé ice pelo Brasil permaneça 

vinculado ao curso de formaçr 	r grama. 
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Art. 42  No caso de afastamento das atividades do Programa Médicos pelo Brasil, 

por qualquer motivação, o médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de 

Saúde, que suspenderá de imediato a concessão dos benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 5 A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico participante do 

Programa Médicos pelo Brasil sobre a concessão do beneficio estabelecido nesta Lei ao 

Ministério da Saúde, a modalidade ofertada, bem como o valor, o prazo e a forma do repasse. 

Art. 62  Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA, Lei 

flQ 1626, de 16 de dezembro de 2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o 

exercício financeiro de 2023, aprovado pela Lei ti° 1740 de 17 de agosto de 2022, mediante 

inclusão da ação "Implantação e Manutenção do Programa Médicos pelo Brasil" no programa 

0000 - APOIO E INCENTIVO ÀS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (Manutenção da 

Atenção Primaria de Saúde - 10.301.10032036), no órgão da Secretaria Municipal de Saúde, a 

fim de atender a Portaria rio 3.353 de 02 de dezembro de 2021 do Ministério da Saúde. 

Art. 70  As despesas decorØCtes desta Lei srào à corta de rubricas constantes 

no orçamento de 2023. 

Art. 80  A presente Lei Intra  em vigor na data de 

Art. 90  Esta Lei entr4em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito o Município de Buritis - 

RO, aos nove 

dois mil e vinte 

mês de novembro de 

Prefeito 
flç lI \  
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